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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' MOI 5.2O25(»OI/OOOI-02

PRocESso lrcneróruo x"

CONTRATO QUE FAZEM
E A EMPR-ESA ....,....,

ENTRT SI A

O UUNICÍpIO Oe CnefgÚS, pessoa juridica de direito público, inscriro no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, Crateús/CE. atraves da SECRETARL{ MLINICIPAL
DE XX»üXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) XXX)O(. doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no --.-..................
sediado(a) no(a) ...............- .., doravante designada CONTRATADA, neste alo
representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) do CPF no

.................., tendo em vista o que consta no Processo no 00015.20250901/000142 e em
observância à disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n'8.07E, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão EletÍônico n' -.
mediante as clá,usulas e condições a seguir orunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a XXX)O(XXX)O(XX)O(XXXX., conforme especifica@s
tecnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência-
1.2. Objeto da contÍataçâo:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta con&ltação, independememente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitaiao;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCTA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazn de vigência da contratação é até 3l de dezembro do corrente ano. conlados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da t*i n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de ügência será automaücamente prorrogado. independentemente de termo
aditivo. quando o objeto não for concluído no período firmado acima. ressalvadas as proüdências
cabíveis no caso de culpa do CONTRÁTADO. previstas neste in§rumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MoDELos DE EXECUÇÃO E GESTÂo
3.1. O prazo márimo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) úteis, contados da emissâo de Requisiçâo
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante.
3-2. Caso não seja possivel a entÍega na dara avsnçada, o contralado dweÉ comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 dias de amecedência para que o pleito de prorÍqgação de prazo seja
arnlisado pela contralante, ressalvadas situações de caso foÍuito e força maior.
3.3. Os bers deverão ser entÍegues na Secretaria de Educação, sítuada à Rua Manuel Augustiúo, 544-
São Vicente. Crareús/CE.

3.4. Os termos em relaçâo ao modelo de gestâo. assim como os prazos e condições de conclusão. entrega.
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

TERMO DE

Rua 6ateria Gentil Cardoso,2o - CentÍo, 63.700-ooo



T cruurus Nicl

Y peeeÁo
z-11

(.1,.E

P

clÁusule eUARTA - DA suBCoNrRArAÇÂo
4.1. Não sení admitida a subcontratação do objao contratual, conforme estabelecido no item 4.2 do
Termo de Referência.

cr,Áusule QUNTA- Do vALoR
5.1. O valortotal dacontrataçãoéde......................... (............................. .... ....).
5.2. No lalor acima estiio incluida< todas as despesas ordirárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais. trabalhistas, preüdencúrios,
fiscais e comerciais incidentes, tara de administração, fiete, seguro e oúros necassário,s ao cumprimento
integral do obj*o da contÍatação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivameme fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6. l. O prazo pan pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DO REAJUSTE
7.1. Os prqos inicialmente contratados sâo flxos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da dara do
orçamento estimado,
7.2. Aús o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANIE, mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a oconência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
úo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela Iegislação enüio em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo indice oficial, pam
reajustamento do preço do valor remanesc€nte, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

CLÁUST]LA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
E.l. São obngações do CONTRATANTE:

8.1.1. Eúgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o conlrato e seus Ílnexosl

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito- sobre ücios, defeitos ou incorreções verifica,las

no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensa§;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a erecução do contrato e o cumprimerúo das obrigações pelo
CONTRATADO:

8.1.5. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no çe pertine à parcela incontroveÍsa
da execuçâo do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controversia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Laí n" 14.133. de
2021:.

8.1.6. Efetuar o pagameúo ao CONTRÁTADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Ciemificar o órgão de representação judicial do(a) coÍffatante para adoção das medidas

cóíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADOI
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8.1.8.1. Explicitamonte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes. meramente protelaórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

E. 1.8.2. Concluída a instruÉo do requerimento, a contar da ,tâta do protocolo, a
Admini§ração teni o prazo de l0 (dez) dias, admiüda a prorrogaçâo motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-frnanceiro
feitos pelo contratado no prazo mârimo de l0 (dez) dias.

E.l.lO. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍoc€sso administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A AdministÍação não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRÀTADO com
terceiÍos, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUST]LA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Comrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9 l.l Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e l7 a27, b Codigo de Defesa do Consumidor;
9. 1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo ntáximo de 05 (cinco) dias que arÚecede a data

da entrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. AtendeÍ ars determinações regulares emitiÍlâs pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

e pÍestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' 14. 133, de
2O2t)..

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, à suas expensas, no total ou em paÍte,
no pÍam fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais ernpregados;

9.1-5, Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscaliução ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. çe ficani autorizado
a descontar dos pagamemos devidos ou da garartia, caso exigid4 o valor correspondente aos danos
softidos;

9.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores, o CONTRATADO deveni entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato,
juno com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes
documsntos:

9. I .6. 1- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9. 1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
9. 1.6.3- Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cenidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9. 1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias.
fiscais, comerciais e as demais pÍevistas em legislação especifica" cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao mntÍâtatrte e não poderá onerar o objeto do contrato;

9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do corúrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anoÍmal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrêtual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a s€gurança de pessoas ou bens de
torceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilid"de com.§ obrigações
assumiílâ§, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para çalificação, na licitaçâo;
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9. I . I l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato- a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiênciq para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (aÍt. I 16 da ki no 14.133, b 2021):

9.1.12. Comprovar a rgserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (pariigrafo riurico
do art. I 16 da Lei n' 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inforntações obtidâs em decorrência do cumprimento do
contrato;

9. l. 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9 . I . I 5 . Apresentar ficha tecnica do pÍoduto, ou laudo tecnico, ou certificação ou outÍo documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submaer preüamerte. por escrito, ao CONTRATANTE, para aruílise e aprovação,

çaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam is especificações do Termo de Referência e
demais documentos da contrata{ão.

9.2. Todos os equipamemos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, nào

denotando uso amerior ou recondicionamentq e entregues em suas embalagens originais lacradas.
9.3. O recebimento dos itens úo eximirá o fomecedor de suas responsabilidades. nem invalidaní

ou compÍometerá qualquer reclamaçâo que ôrgão contratante venha a fazer, baseada na existência de
produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

9.4. O prazo de garantia será, no minimo. de 12 (doze) meses, contados a panir do recebimento
do produto sem prejúzo de gualquer política de garantia adicional oferecida pelo âbricante.

9.4.1. A fabncante dos produtos ofertados devení ter assistência técnica autorizada,
credenciada/disponibiliz"lda no estado do Ceaní.

9.4.2. O serviço de garantia será prestado com vistas a mânter os equipamentos fomecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoção dos vícios
apresentados pelos equipamurtos, materiais e outÍos coÍnÍronentes: solução de problerrns e

esclarecimento de dúüdas de configuração e de utilizaçâo dos equipamentos.
9.5. Os equipamentos que apresentârem vicio ou defeito no período de úgêncâ da garanüa

devem ser substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e

desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na âbricaçâo do equipamento.
9.6. Durante o período de garantiq independentemente de ser ou não fabricante do objeto,

obriga-sea substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apresentaÍ defeitoo
ou incorreções resultarúes da fabricação, no pÍazo nr:íximo de 0E (oito) dias úteis, a contâÍ do l" dia úil
posterior a data do envio da comunicação.

9.6.1. Todos os custos decorrentes da substituição ou reparo de produtos com defeito de
âbricação, incluindo transporte e logístic4 serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada!
que devení providenciar a retirada do equipamento no Municipio de Crateús e entÍegaÍ o substituto em
perfeitas condiçôes.
9.7. Todos os pÍodutos fomecidos deverão estar em estrita conformidade com a legislação ügente,
incluindo normas tecnicas da ABNT, regulamentaçôes da ANVISA INMETRO, MinistéÍio do Trabalho
e demais órgãos competedes, quando aplicável. A contratada deverá garantir que os equipameúos
estejam devidamente certificados, atendam à exigências de qualidade e segurança, e apresentem manual
em língua portuguesa, em conformidade com as disposi@ legais

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haveÉ exigência de garantia coatrairal da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS
I L l. Comete infração administrativa o licitante que praticaÍ quaisqusl .laq hipóteses previstas no art. 155

da L,ei no I 4. I 3 3. de 202 I . quais sejam:

j
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a) Der causa à inexecução parcial do coÍtrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do conüato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexocuçâo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da enúega do objao da comrafação sem motivo

justificado;
e) Apresentar derlaÍação ou documentaçâo falsa exigida para o coÍtarne ou prestar declaração

falsa durante a ücitaçâo eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contrafação ou praücar ato fraudulento na execução do contralo;
g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal
h) Praicar ato lesivo previsto no art. 5o da ki no 12.E46. & lo de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
ll.2.l. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempÍe que niio se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2'do art. 15ó da Lei n' 14.133. de
2O2r);

I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praricadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrdo, sempÍe que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4'do art. 156 da tri n' 14.133, de 2O2l);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedinl o respons.ível de licitar
ou coúrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de 3 (três) anos e máúmo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos

demais casos que jusifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do aÍ. 156 da l"ei n" 14.133. de

2o2t).
I 1.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trima) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promoveÍ a rescisão do contralo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da ki no 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5olo (quinze por cento) sobre o valor total do contÍato, no
caso de inexecução tcal do objeto;

I1.3. A aplicação das sanções preüstas neste Termo de Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133.
de 2021).
I1.4. Todas as sanções preüstas neste TeÍmo de Comrato poderão ser aplicadas crrmulativamente com a
multa (§7" do art. 156 da l,ei n" 14.133, de 2o2l).

I1.4.l. Antes da aplicação da mutta seni âcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157 da tri no 14.133, de 2021)',
I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRÂTANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
sení descontada da garantia prestada ou seni mbrada judicialmeme (§ E" do art. 156 da LÉi n" 14.133, de
2021'1;'

I 1.4.3. Preüamente ao encâminhamemo à mbrança judicial, a mutta poderí ser recolhida
administrativamente no pÍazo nuíximo de 30 (trinta) dies, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da ki n" 14.133,de202I).
I1.6. A aplicação das sanções ralizzr-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o proccdimento previsto no câput e paÍ:ígrafos do aí.
158 da l€i n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara$o
de inidoneidade paÍâ licitar ou mÍtÍatar-
I 1.7. Na apücação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lpi no 14.133, de 2021):
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I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do câso concÍeto:
I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela proüerem para o CONTRATÁNTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme nonnas e

orientaçôes dos órgãos de controle.
I1.8. Os atos preüstos como infrações administrativas na lri n' 14.133. de 2021. ots, em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoúdade competente definidos na reÊrida lÉi (art. l59daLrin" 14.133,de2021):
I L9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podení ser desconsiderada sempre que uúlizada com
abuso do direito para âcilitar, encobrir ou dissimular a páüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanfoes aplica.l"s à pessoa
juridica serão estendidos ílos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do nesmo Íamo com relaçâo de coligação ou conÍrole, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO. observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obÍigatoriedade ds análissjgridica previa (aÍt. 160 da [,ei no 14.133. de 2021):
I 1.10. O CONTRATANTE deveá no prazo márimo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relalivos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da IÉi no 14.133,
de 2021).
ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. I 63 da Lei n' 14 .133 , &, 2O2l .

11.12. Os débitos do contralado patr com a Administraçâo CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em diüda ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros
contÍatos administrativos que o contralado possru com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l2.l- O contrato se extingue quando cumpri.las as obriga@es de ambas âs partês. ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para ano.

12.2. Se as obrigasô€s nâo forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vrgência ficani prorrogada até a
conclusâo do objeto, c:rso em que deverá a Administraçâo proüdenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:

12.3.1. FicaÍí ele constituido em morÍL sendo-lhe apliclveis .rs respestiv.§ sanções
administrativasl e

12.3.2. Podení a AdministÍação optar pela extinção do contrato g nesse caso, xdstará as medl.las
admitidas em lei para a cominuidade da execução contraâral.
12.4. O contralo pode ser eúinto antes de cumpri't"s as obrigações nele estipuladas, ou ântes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da LÊi n" 14.133, de 2021. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a arryla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da lri n' 14.133,&,2021.
12.4.2. A altÊÍaiao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se úo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1- Se a opera4ão implicar mudança da pessoa juridica mntratada, deveÉ ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisâo, sempre que possivel, seá precedido:

12.5.1. Balanço dos eveúos cont.atuâis já cumpridos ou paÍciâlme[te cumpridos:
12.5.2. Relação dos pagamemos já efetuados e ainda devidos;
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12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A exlinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será mncedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do an.
l3l da lri n' 14.133, de 2021).

clÁusuu uÉcrMA TERCETRÁ - DA DorAÇÃo onÇrulroxrÁnle
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrii,o à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na doação elementos/subelementos de despesas

XXXXXXXXXXXI na fonte de recursos: XXXXXXX.
13.2. A dotaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes seÉ indicaü apôs aprovaçii,o da Lei
Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediame apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os carcs omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições cortidas na tei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicíveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contid,s na tÉi n" 8.078. de 1990, Codigo de Defesa do Consumidor, e nornus e principios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguimes da tri n"
t4.133, dE2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. ruts mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fzerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam altera{ão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do aÍt- 136 da l,ei n' 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16. I . Incumbini ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumeÍto no Poral Nacional de
ContrataÉes Publicas (PNCP), na forma prevista no an. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) município. na rede mundial de computadores
(intemet), em atenção ao §2o do aÍt. E da l*i r" 12.527. de 201l, c/c o inciso V do §3'do art. 7" do
Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
t7.t. É eleito o Foro da Comarca de Craeús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei n"
14.133. &2021.

CRATEÚS/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMLINHAS:

2
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